
JUSTIFICATIVA
 

MONTE NEGRO/RO, 24 de abril de 2026.

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL, COM FUNDAMENTO NA LEI Nº 14.133/2021

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000658.03.05-2026

 
RELATÓRIO

 
Trata o presente expediente da análise e fundamentação da escolha da modalidade licitatória Concorrência
Pública e da adoção do formato presencial para a contratação de empresa especializada para a
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA, SERVIÇOS DE DRENAGEM E JARDINAGEM JUNTO A QUADRA
POLIESPORTIVA DA E.M.E.I.E.F. JUSTINO LUIZ RONCONI, conforme CONVÊNIO Nº 283/PGE-2022
entre o Município de Monte Negro e o Governo do Estado de Rondônia, conforme Edital de Concorrência
Presencial e Projeto Básico anexo. O valor estimado da contratação é de R$ 428.957,52 (quatrocentos e
vinte e oito mil novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), conforme detalhado
no Estudo Técnico Preliminar e nas planilhas orçamentárias. A presente justificativa visa demonstrar o
enquadramento legal e a adequação técnica da escolha, em consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021
e os princípios da Administração Pública.
 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 
A escolha da modalidade licitatória e do formato para a realização do certame encontra supedâneo na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas.
 
1. Da Modalidade Concorrência Pública:
A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 28, inciso II, estabelece que a modalidade licitatória de Concorrência é
obrigatória para a contratação de obras e serviços especiais de engenharia, independentemente do valor
estimado. O objeto da presente licitação, qual seja, "  CONSTRUÇÃO DE PASSARELA, SERVIÇOS DE
DRENAGEM E JARDINAGEM JUNTO A QUADRA POLIESPORTIVA DA E.M.E.I.E.F. JUSTINO LUIZ
RONCONI, conforme CONVÊNIO Nº 283/PGE-2022 entre o Município de Monte Negro e o Governo do
Estado de Rondônia ", caracteriza-se como uma obra de engenharia, nos termos do Art. 6º, inciso X, da Lei
nº 14.133/2021, que define obra como toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de
bens imóveis, de interesse da Administração.
 
Dessa forma, o valor estimado da contratação e de R$ 428.957,52 (quatrocentos e vinte e oito mil
novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) e a natureza do objeto, por se tratar de
obra de engenharia, enquadram-se perfeitamente na exigência legal da modalidade Concorrência, que são
inerentemente utilizadas para contratações de maior vulto e complexidade, atraindo um universo mais amplo
de potenciais licitantes.
 
2. Do Formato Presencial da Concorrência:
A Lei nº 14.133/2021 privilegia, em seu Art. 17, § 1º, a forma eletrônica para a realização das licitações.
Contudo, o § 2º do mesmo artigo permite, excepcionalmente, a utilização da forma presencial, desde que
haja motivação expressa, mediante ato fundamentado, devendo a sessão pública ser registrada em ata e
gravada em áudio e vídeo.
 
A decisão pela forma presencial, neste caso, não apenas atende à previsão legal de excepcionalidade e
motivação, mas também se alinha com os princípios administrativos basilares, como a legalidade, a
isonomia, a competitividade, o planejamento, a eficiência e, notadamente, a transparência. A gravação em
áudio e vídeo, expressamente prevista no Edital, serve como importante instrumento de publicidade e
controle, mitigando eventuais receios quanto à integridade do processo e garantindo a auditabilidade de
todas as etapas.
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Além disso, o modo de disputa " fechado-aberto", com lances sucessivos e crescentes, conforme Art. 56 da
Lei nº 14.133/2021, é compatível tanto com o formato eletrônico quanto com o presencial, e a sua aplicação
em sessão pública presencial pode, em determinados contextos, potencializar a disputa e a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração.
 
JUSTIFICATIVA TÉCNICA

 
A adoção da modalidade Concorrência e do formato presencial para a contratação em tela decorre de uma
análise técnica aprofundada, considerando as características intrínsecas do objeto e o contexto em que a
licitação será realizada.
 
1. Adequação da Modalidade Concorrência à Complexidade e Vulto do Objeto:
A CONSTRUÇÃO DE PASSARELA, SERVIÇOS DE DRENAGEM E JARDINAGEM JUNTO A QUADRA
POLIESPORTIVA DA E.M.E.I.E.F. JUSTINO LUIZ RONCONI, conforme CONVÊNIO Nº 283/PGE-2022
entre o Município de Monte Negro e o Governo do Estado de Rondônia constitui uma obra de
engenharia de considerável complexidade e vulto, envolvendo múltiplos serviços, etapas e especificações
técnicas, conforme detalhado no Projeto Básico. O valor estimado da contratação e de R$ 428.957,52
(quatrocentos e vinte e oito mil novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), e
reforça a necessidade de atrair empresas com capacidade técnico-operacional e econômico-financeira
robustas, as quais são tipicamente selecionadas por meio da Concorrência. Esta modalidade permite uma
avaliação mais aprofundada da qualificação dos licitantes, essencial para assegurar a boa execução de um
empreendimento de tal magnitude e importância social. A aplicação dos critérios de habilitação técnica e
econômico-financeira previstos no Edital (itens 11.2 e 11.3), que exigem balanços patrimoniais, índices de
liquidez e atestados de capacidade técnica, comprova o rigor necessário para a seleção de um contratado
apto.
 
2. Motivação Expressa e Vantajosidade do Formato Presencial:
A escolha do formato presencial, embora excepcional, é tecnicamente justificada por diversos fatores,
visando à obtenção da proposta mais vantajosa e à maximização da competitividade:
Localização e Acessibilidade: O Município de Monte Negro, em especial a zona rural onde a obra será
executada, pode apresentar eventuais limitações estruturais e de conectividade à internet de alta velocidade,
tanto para a Administração quanto para potenciais licitantes locais ou regionais. A realização presencial
garante que empresas com menor infraestrutura tecnológica, mas plenamente capacitadas para a execução
da obra, não sejam excluídas do processo, democratizando o acesso e fomentando a competitividade
regional.
Interação e Esclarecimentos: A natureza de uma obra de engenharia pode gerar dúvidas complexas e
específicas durante a fase de disputa. O formato presencial permite a pronta interação entre os licitantes e o
Agente de Contratação/Comissão de Contratação, facilitando esclarecimentos em tempo real, o que pode
resultar em propostas mais precisas e, consequentemente, mais vantajosas para a Administração. A
realização de lances sucessivos em ambiente presencial fomenta uma dinâmica de disputa mais direta e
transparente entre os competidores.
Minimização de Riscos Técnicos:  Para um objeto tão específico, a possibilidade de dirimir dúvidas e
promover discussões técnicas detalhadas no momento da sessão de lances pode reduzir erros nas propostas
e assegurar que as empresas compreendam integralmente o escopo e as exigências do projeto, diminuindo
riscos de falhas na execução ou necessidade de aditivos futuros.
Garantia de Ampla Publicidade: O Edital prevê a ampla divulgação do certame. Adicionalmente, a sessão
presencial será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, conforme explicitado no próprio Edital,
garantindo a publicidade e a transparência do ato, permitindo a fiscalização por parte de qualquer
interessado, em plena conformidade com o Art. 17, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
 
3. Planejamento Prévio e Boas Práticas:
A Administração demonstrou rigoroso planejamento prévio para a contratação, evidenciado pela elaboração
do Estudo Técnico Preliminar (ETP), Projeto Básico detalhado (contendo memorial descritivo, memória de
cálculo, planilha quantitativa e orçamentária, composição unitária de custos, cronograma físico e financeiro e
ART), que integram o processo licitatório. Este planejamento robusto assegura que todas as etapas da
contratação foram devidamente analisadas, desde a identificação da necessidade (atender à comunidade da
zona rural e beneficiar aproximadamente 270 alunos com uma estrutura adequada) até a definição do objeto
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e dos critérios de seleção.
 
A escolha do formato presencial, motivada pelas razões técnicas acima, não compromete a transparência do
processo, que é garantida pelos mecanismos de registro e publicidade. Tampouco há prejuízo à disputa, uma
vez que se busca, ao contrário, fomentar a participação e a concorrência entre os licitantes, especialmente
em um contexto regional específico. O formato presencial, nesse cenário, é visto como um facilitador para
que o interesse público de obter a melhor proposta para a reforma e ampliação da escola seja plenamente
atendido, garantindo a qualidade e a eficiência da obra.
 
CONCLUSÃO

 
Diante do exposto, verifica-se que a opção pela Concorrência Pública na forma presencial para a contratação
da obra de CONSTRUÇÃO DE PASSARELA, SERVIÇOS DE DRENAGEM E JARDINAGEM JUNTO A
QUADRA POLIESPORTIVA DA E.M.E.I.E.F. JUSTINO LUIZ RONCONI, conforme CONVÊNIO Nº
283/PGE-2022 entre o Município de Monte Negro e o Governo do Estado de Rondônia, está plenamente
fundamentada, técnica e juridicamente. A modalidade Concorrência é a exigida pela Lei nº 14.133/2021 para
obras de engenharia, e o formato presencial justifica-se pela complexidade do objeto, pela necessidade de
interação direta e esclarecimentos em tempo real, pela busca da maior competitividade e pela superação de
potenciais limitações de acesso tecnológico na região. Tais escolhas estão em total conformidade com a
legislação vigente e com os princípios da Administração Pública, garantindo a legalidade, a isonomia, a
transparência e a vantajosidade para o erário, atendendo, em última instância, ao interesse público.
 
 

(Assinado Eletronicamente)
Fernandes Lucas da Costa
Superintendente /SUPEL

Portaria nº. 546/2025
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